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DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO  

(TITULARIDADE DA ÁREA DE INTERVENÇÃO) 

 
 

 

DECLARO, para os devidos fins, que o município de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, referente as obras de infraestrutura urbana em Pavimentação 

Asfáltica nas Ruas do Bairro Jardim Aeroporto, nos trechos da Rua Constâncio L. 

Moraes, Rua Jatobá, Rua das Mangueiras, Rua Raul Bernardes, Rua dos Ipês e Rua Paulo 

Alcides P. Fonseca (Etapa 2), localizado no Bairro Jardim Aeroporto, perímetro urbano 

do município de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, para viabilização do Contrato 

de Repasse 01069366-38/2019 - MDR – Convênio n° 896319/2019, será executado em 

áreas localizadas dentro dos limites do Município, tratando-se, portanto, de Domínio 

Público sob a jurisdição do Município e independente de registro em cartório, conforme 

o prescrito nos art. 98 e 99 do Código Civil Brasileiro 

 

Sem mais para o momento, firmo a presente declaração. 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, 09 de março de 2020. 
 
 
 
 

 
Wagner Vicente da Silveira 

Prefeito Municipal 


